
 
  

TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO (TCE) DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NA LEI N.º 11.788, DE 25 
DE SETEMBRO DE 2008, FIRMADO 
ENTRE A FACULDADE SÃO GABRIEL 
- UNESC E   
O(A)______________________________
__________________________________
__________________________________
_______________.  

 
 

Aos _____/______/_____na cidade de Teresina, Estado do Piauí, o (a) 
__________________ 
_______________________________________ com sede à 
______________________ _______________________________________CNPJ n.° 
_________________________ neste ato representado(a) pelo Titular, 
___________________________________ _____________________doravante 
denominado Unidade Concedente   do   Estágio  e  o(a)  estagiário(a) 
________________________________________________________________ 
___________________do  _____  período  do  Curso  de _____________________  
______________________________  matrícula  n.º _______________, residente e 
domiciliado à Rua, 
___________________________________________________________ telefone: 
______________________ CPF n.º _____________________, Identidade n.º 
___________________ neste ato resolvem celebrar entre si, com interveniência 
obrigatória da União das Escolas Superiores Campomaiorenses, Faculdade São Gabriel 
- UNESC, inscrita no CNPJ n.º 12.175.436/0001-09 neste ato representada por sua 
Diretora Geral Profª. Rosário de Maria Marques Vieira, o presente Termo de 
Compromisso, convencionado às cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

A Unidade Concedente do Estágio aceita como estagiário(a) o(a) aluno(a) 
regularmente matriculado(a) e efetivamente freqüentando o Curso de Graduação da 
Faculdade São Gabriel. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 

O estágio tem por objetivo, além de desenvolver competências e 
habilidades, integrar o(a) aluno(a) com a Unidade Concedente do Estágio, 
possibilitando-lhe colocar em prática os ensinamentos recebidos na Faculdade, e o 
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 



O horário do estágio será das ___________ às__________h, e 
das__________às __________h, perfazendo________horas semanais. A jornada deverá 
ser compatível com o horário escolar do estudante, sendo que durante as férias, outra 
jornada de atividades poderá ser estabelecida entre as partes, com conhecimento da 
Instituição de Ensino Superior. 
CLÁUSULA QUARTA  
 

A vigência deste Termo de Compromisso de Estágio é de______________a 
_____________podendo ser renunciado por ambas as partes, a qualquer tempo, 
unilateralmente, mediante comunicado por escrito feito com 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA  
 

O(A) estagiário(a) deverá receber mensalmente bolsa ou outra forma de 
contraprestação. Transporte, alimentação e saúde serão contemplados a critério da 
empresa concedente. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA  
 

O(A) estagiário(a) não terá qualquer vínculo empregatício com a Unidade 
Concedente do Estágio. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – COMPETE À UNIDADE CONCEDENTE DO ESTÁGIO 
 
 
 I – Fixar os locais, datas e horários em que se realizarão as atividades, conforme 
Plano de Estágio anexo ao TCE, as quais deverão ser condizentes com a formação 
profissional do(a) aluno(a) e com seu horário de aula. 
 
 II – Contratar, em favor do(a) estagiário(a), seguro contra acidentes pessoais no 
período de vigência do estágio. O referido seguro, providenciado pela  Unidade  
Concedente  do Estágio e representado pela Apólice N.º______________, da 
Companhia 
______________________________________________________________________
_____. 
 
 III – Propiciar ao(a) estagiário(a), condição de aprendizagem do exercício 
profissional, científico e de relacionamento humano. 
 

IV – Designar um funcionário do seu quadro de pessoal, com formação e 
experiência profissional na área de atuação do(a) estagiário(a), que será responsável 
pelo acompanhamento e avaliação do estágio. 
 

V – Comunicar, imediatamente, à Faculdade São Gabriel o desligamento do(a) 
estagiário(a); 
 



 VI – Enviar relatório a Instituição de Ensino Superior, com periodicidade 
mínima de 06 (seis) meses, constando neste as atividades desenvolvidas pelo(a) 
estagiário(a), com vista obrigatória deste(a). 
 

VII – Expedir declaração de conclusão do estágio do(a) aluno(a) ao final da 
vigência do estágio. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – COMPETE À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 
 I – Selecionar candidatos ao estágio, mediante critérios estabelecidos em Edital, 
e encaminhá-los a Unidade Concedente do Estágio; 
 
 II – Celebrar os Termos de Compromisso de Estágio como parte interveniente; 
 

III – Informar à Unidade Concedente do Estágio todos os desligamentos de 
estagiários(as) da Faculdade, como: trancamento, transferência, conclusão de 
curso, dentre outros; 

 
IV – Analisar documento comprobatório de conclusão de estágio expedido pela 
Unidade Concedente. 

 
 
CLÁUSULA NONA – COMPETE AO ESTAGIÁRIO 
 

I – Conhecer e respeitar as normas internas da Unidade Concedente do Estágio, 
principalmente, as relativas ao campo de estágio;  

 
II – Cumprir fielmente a programação de estágio, comunicando e justificando, 

em tempo hábil, a impossibilidade de fazê-lo; 
  
 III – Responder pelas perdas e danos resultantes da inobservância constante do 
presente termo; 
  

IV – Elaborar e apresentar a IES, periodicamente, em prazo não superior a 06 
(seis) meses, relatório circunstanciado sobre o estágio realizado, em duas vias 
devidamente assinadas pelo Orientador Técnico, destinando uma via à IES e a outra a 
Unidade Concedente do Estágio, obedecendo ao prazo de dez dias úteis após o término 
do estágio; 

 
V – Comparecer, com assiduidade e pontualidade, nos dias e horários 

estabelecidos para o estágio, devidamente higienizado(a) e, quando exigido, 
uniformizado, desempenhando as tarefas que lhes forem determinadas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
 

As partes compromissadas escolhem e elegem o foro da Comarca de 
Teresina, Capital do Estado do Piauí, com renúncia expressa a qualquer outro, para a 



resolução de quaisquer dúvidas ou pendências porventura originárias deste instrumento, 
desde que, antes não possam ser solucionadas, amigavelmente, por elas próprias. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
 

O presente termo entrará em vigor na data de sua assinatura e, estando as 
partes de comum acordo, assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas)  
 
Testemunhas. Sendo que, 01 (uma) via do TCE será destinada à IES, 01 (uma) para a 
Unidade Concedente do Estágio e a outra para o estagiário. 
 
 
                                                     
 

 Teresina(PI), _____ de ______________de _________. 
 
 
 

_________________________________                   
_________________________________ 
       Unidade Concedente do Estágio                                            Instituição de Ensino 
 
 

________________________________ 
                                                                                        Estagiário 

 
 
Testemunhas: 
 
 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                                  CPF: 
 
______________________________               ______________________________ 
 

  
 
                          
                                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 


